
 

 
 

 

PGR PEDE EXCLUSÃO DO ICMS DO CÁLCULO DA CPRB 
 
Após decisão do Supremo Tribunal Federal que excluiu o ICMS da base de 
cálculo do PIS e da Cofins, a Procuradoria Geral da República (PGR) pediu à 
Corte que também declare inconstitucional a inclusão do ICMS no cálculo da 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 
 
Criada pela Lei 12.546/2011, a CPRB é devida por alguns setores da economia 
em substituição à contribuição ao INSS exigida sobre a folha de salários. 
 
O caso chegou ao Supremo em março deste ano após o Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (sul do país) ter negado o pedido da Bouton Indústria e 
Comércio de Artigos de Cama e Banho Ltda. que queria afastar o ICMS da 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

O TRF-4 entendeu que o valor do ICMS já está embutido no preço, sendo 
destacado para simples controle fiscal, a fim de se indicar o quanto a ser 
compensado, se for o caso, pelo comprador, em função da não-cumulatividade. 
“É a chamada cobrança por dentro”, diz trecho do acórdão. 
 
Fonte: JOTA  

 

 

 
CONFAZ PUBLICA PROTOCOLOS SOBRE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS 
ELETRÔNICOS E DE PAPELARIA 

O Confaz deu publicidade aos Protocolos ICMS nºs 10 a 12/2017, que dispõem 
sobre substituição tributária nas operações com produtos eletrônicos, 
eletroeletrônicos e eletrodomésticos e com produtos de papelaria, conforme 
segue: 
 
Fonte: Editorial IOB  

 

 
 

ICMS-ST - SÃO PAULO E ALAGOAS INSTITUI COBRANÇA 
ANTECIPADA NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS DE 
PAPELARIA 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=25292
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http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=25303
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São Paulo e Alagoas firmam acordo para cobrar ICMS através da Substituição 
Tributária nas operações com produtos de papelaria 
 
Acordo firmado através do Protocolo ICMS n° 12/2017 (DOU de 24/04) será 
aplicado nas operações interestaduais realizadas a partir de 1º de julho de 
2017. 

Fonte: Siga o Fisco  

 

 

 
É URGENTE A REFORMA DO MODELO DE COBRANÇA DE 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Por Heleno Taveira Torres 

Os ares reformistas estão em toda parte. Contudo, a sensação será de pouca 
ou nenhuma evolução, caso não sejam atacados os verdadeiros problemas 
estruturais do país. No caso da Reforma Tributária, não basta mudar os tipos 
de tributos ou seus rótulos, se o modelo de fiscalização, lançamento e cobrança 
do crédito tributário continuar o mesmo: burocrático, lento, custoso e antiquado. 
 
Como contribuição para os projetos de reforma do sistema tributário em curso 
no Congresso Nacional, além de modificação da legislação material dos 
tributos, é fundamental rever, com urgência, o modelo formal de solução de 
conflitos em matéria tributária, um dos mais complexos que existem no mundo. 
 
Fonte: Conjur  

 

Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 

http://www.conjur.com.br/2017-abr-26/consultor-tributario-urgente-reforma-modelo-cobranca-credito-tributario
http://www.conjur.com.br/2017-abr-26/consultor-tributario-urgente-reforma-modelo-cobranca-credito-tributario
mailto:sicap@andap.org.br
http://www.andap.org.br/
http://www.sicap-sp.org.br/

